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de seus débitos tributários. A questão 
que colocamos aqui é apenas a de saber 
se, havendo o direito ao parcelamento, 
porque previsto este em dispositivo le-
gal expresso, e sendo tal direito reco-
nhecido pela Administração Tributário 
no caso concreto, o fato de o contri-
buinte pedir o parcelamento, em condi-
ções de ter deferido o seu pedido, se no 
valor a dívida a ser paga parceladamen-
te deve ser incluído, ou não, o valor das 
multas pelas infrações objeto da denún-
cia espontânea. 

Em outras palavras, a questão que 
colocamos é simplesmente a de saber se 
o artigo 138 do Código Tributário Na-
cional, aplica-se também aos casos em 
que o pagamento do tributo nele referi-
do deva ocorrer parceladamente, ou se 
aquele dispositivo somente se aplica aos 
casos de pagamento integral imediato 
do tributo. 

2.2. Nosso pensamento e a 
jurisprudência do antigo TFR 

Questão de grande importância con-
siste em saber se o art. 138 do CTN apli-
ca-se aos casos em que o contribuinte 
vai espontaneamente à autoridade da 
Administração Tributária, confessa suas 
faltas e pede o parcelamento do débito 
confessado. 

Já sustentamos que em face do di-
reito vigente a simples denúncia espon-
tânea da infração tributária, acompanha-
da de pedido de parcelamento do débi-
to respectivo, não configura a hipótese 
de incidência do art. 138 do Código Tri-
butário Nacional, e este foi o entendi-
mento adotado pela jurisprudência pre-
dominante, a final consagrado em sú-
mula de sua jurisprudência, pelo antigo 
Tribunal Federal de Recursos.' 

Sobre este assunto escrevemos: 
"O art. 138 do Código Tributário Na-
cional é um instrumento de política 
legislativa tributária. O legislador es-
timulou o cumprimento espontâneo 
das obrigações tributárias, premiando 
o sujeito passivo com a exclusão de 
penalidades quando este espontanea-
mente denuncia a infração cometida 
e paga, sendo o caso, o tributo devi-
do. 
Alguns julgados têm afirmado que a 
denúncia espontânea da infração com 
o pedido de parcelamento do débito 
exclui a responsabilidade pelas pena-
lidades. Não nos parece que seja as-
sim. A exclusão somente favorece 
aquele que faça o pagamento, ou de-
posite o montante arbitrado pela au-
toridade competente se o montante da 
dívida depender de apuração. E certo 
que a denúncia espontânea da infra-
ção, por si mesma, merece estímulo, 
mas isto há de ser atendido pelo legis-
lador. 
E recomendável que a lei distinga as 
três situações, a saber: a) denúncia 
espontânea da infração com o paga-
mento integral da dívida; b) denúncia 
espontânea com pedido de parcela-
mento; e c) permanência na situação 
irregular até quando a fiscalização 
constata a infração. Distinção da qual 
deve resultar ausência de punição 
para os que estiverem na primeira, 
punição leve para os que estiverem na 
segunda, e punição mais severa para 
os que estiverem na terceira dessas si-
tuações.` 
Como se vê, admitimos a existência 

de uma lacuna, mas a classificamos 
como lacuna política, deixando a sua 
superação a cargo do legislador. Em ou- 

Re 

tras palavras, consideram 
ção pela negativa do direit 
da denúncia espontânea a 
que confessa a falta mas 
lamento da dívida, em v 
desde logo o seu pagame 
um momento de incongru 
namento jurídico. 

Ocorre que ajurisprud 
e a nosso ver evoluiu pc 
como a seguir se verá. 

2.3. A evolução dajurispr,  
nosso entendimento 
2.3.1. O desprestígio da 
jurisprudência do TER 

A súmula que invocan 
de nosso ponto de vista (ii 
em desprestígio com a ext 
bunal Federal de Recursos, 
restou comprometida e a 
passaram a considerar ap.  
138 do CTN aos casos de 
pontânea seguida de parc 
débito. 

Os dois argumentos ge 
lizados na defesa dessa te5 
o primeiro, na interpretaç 
art. 138 que, por não distir 
mento a vista do pagamen 
Ia, certamente aplica-se 
segundo, no caráter injustc 
tação restritiva, que termin 
cer exatamente os que dis 
cursos financeiros, e preju( 

se encontram em ditjci 
Tais argumentos não r 

aceitáveis, pelas razões 
zliante demonstrar. Apesai 
é que a jurisprudência do 
pouco a pouco foi sendo s 

no Superior Tribunal d 

' 	EREsp n' 180.700 - SC, julgado na 
15.06.2000. rei. Ministro Garcia V 
de 2000. p. 2. 
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TFR. Súmula 208. 
Curso de Direito Tributário, 18' ed., Malheiros, São Paulo. 2000, p. 131. 
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Estamos, mesmo assim, convenci-
dos do acerto da nova orientação juris-
prudencial. A tese é correta, pelos fun-
damentos que passamos a expor. 

2.3.3. As três situações possíveis e a 
configuração da lacuna 

Diante do cometimento de infrações 
tributárias existem três situações possí-
veis, a saber: 

a) permanência na situação irregular 
até que a fiscalização, constatando-a, 
lavre o auto de infração respectivo e 
assim formule a exigência do tributo; 
b) denúncia espontânea da infração 
com o pagamento imediato do débi-
to confessado; 
c) denúncia espontânea da infração 
com o pedido de parcelarnento do dé-
bito confessado. 

Temos, para a situação "a", a norma 
geral segundo a qual quem pratica infra-
ção deve submeter-se à sanção corres-
pondente. O contribuinte que nela se 
coloca deve pagar as multas previstas na 
lei tributária. Para a situação 'b" temos 
a norma especial do art. 138 do CTN. O 
contribuinte que nela se coloca tem ex-
cluída sua responsabilidade pela infra-
ção e em conseqüência livra-se da mui-
ta correspondente. Finalmente, para a 
situação "c" não temos norma específi-
ca. Resta, portanto, configurada a lacu-
na em nosso ordenamento jurídico. 

A questão que se coloca, então, é de 
saber se tal lacuna seria daquelas quali-
ficadas como falsas ou políticas, cuja 
superação deve ficar a cargo do legisla-
dor, ou seria uma lacuna verdadeira ou 
técnica, cuja superação pode ser obra do 
aplicador da lei. Em outras palavras, a 
questão que se coloca reside em saber se 
diante de uma denúncia espontânea se-
guida de pedido de parcelamento do dé-
bito deve ser aplicada a norma geral,  

segundo a qual todos os que cometem 
infrações devem ser submetidos às san-
ções correspondentes, ou se esse trata-
mento cria no sistema um momento de 
incongruência. 

2.3.4. A superação da lacuna 
Pensamos que se trata de uma lacu-

na verdadeira, ou técnica, porque a apli-
cação da norma geral cria no caso um 
momento de incongruência no sistema. 
Revela-se extremamente injusta, e além 
disto flagrantemente contrária ao valor 
albergado pela norma do art. 138 do 
CTN. 

Em face do disposto no art. 3°, inci-
so 1, da Constituição Federal, temos o 
dever de buscar a solução justa. A ques-
tão da justiça, em nosso direito positivo, 
efetivamente já não é simplesmente fi-
losófica, mas uma questão de constitu-
cionalidade. 

Será justo dar ao que confessa a in-
fração e pede o parcelamento o mesmo 
tratamento aplicável ao que permanece 
na situação irregular até que seja apa-
nhado pela fiscalização para pedir o 
parcelamento do débito? 

Poder-se-ia sustentar que também 
não seja justo dispensar àquele que faz 
a denúncia e espontânea mas apenas 
pede o parcelamento, o mesmo trata-
mento dispensado àquele que faz a de-
núncia espontânea e efetua o imediato 
pagamento do débito. 

Devo confessar que me parecia 
inadmissível aplicar o art. 138 do CTN 
ao contribuinte que confessa a falta e 
pede parcelamento do débito confessa-
do exatamente porque isto seria colocá-
lo na mesma condição em que fica o 
contribuinte que confessa a falta e paga 
desde logo todo o seu débito. Tal inter-
pretação do art. 138 do CTN implicaria 
dispensar tratamento igual para situa- 

ções desiguais. Seria, po 
na ao princípio da isonoi 

Ocorre que o pagam 
não é igual ao pagamentc 
dos juros correspondent 
desde o vencimento do pr 
ganiento do tributo, até a 
débito é parcelado, existe 
período futuro, isto é, do p 
da data do parcelamento 
efetivo pagamento de cada 
se pode, portanto, dizer qu 
138 do CTN aos que confe 
ção e pedem parce1ament 
tratar igualmente pessoas 
desiguais. Os juros do pé 

fazem a diferença, que é ri( 
cisiva importância porqu 
verdadeira diferença entre 
çães. Na verdade, a única 
De elas está no pagamento 
em parcelas. A diferença d 
jurídico, portanto, deve ser 
essa diferença de fato. 

E relevante, outrossim, 
que o pagamento parcelado 
assegurado mesmo aos qu 
no cumprimento de todas 
gações tributárias, principa 
rias, e a final são apanhad 
pelo fisco. Apurado o valo 
mesmo decorrente de auto 
pode o contribuinte fazer o 
deste em parcelas. 

Por outro lado, a soluç 
pela aplicação da norma ger 
os valores albergados pela ri( 
138 do CTN. Essa norma co 
opção valorativa do legisla 
pelo uso do estímulo em vez 
e pelo prestígio à boa-fé do 
te que toma a iniciativa de dei 
falta. 

Opções, aliás, inteiramen 
O estímulo é realmente um 
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pode ser cobrada, além da multa decor-
rente desse descumprimento, que em 
geral é estabelecida no respectivo termo 
de parcelamento, também a multa que 
deixou de ser incluída no valor da dívi-
da objeto do parcelamento em virtude 
da denúncia espontânea. 

A primeira vista pode parecer ra-
zoável o restabelecimento das multas 
que haviam sido excluídas em virtude 
da denúncia espontânea. Não nos pare-
ce, porém, seja esta a solução mais ade-
quada da questão. Uma vez celebrado o 
acordo de parcelamento, todo o passado 
está definitivamente superado. A exclu-
são da multa do valor da dívida parcela-
da deve-se ao fato de ter o contribuinte 
feita a denúncia espontânea da infração. 
O inadimplemento do dever de pagar as 
parcelas correspondentes é fato novo, é 
uma nova infração para a qual o próprio 
termo de parcelamento estabelece a san-
ção aplicável. 

E possível, isto sim, que o acordo de 
parcelamento estabeleça expressamente 
que se o contribuinte deixar de pagar as 
parcelas respectivas as multas excluídas 
do valor da dívida ficarão restabeleci-
das, proporcionalmente. Se isto ocorrer, 
o restabelecimento das multas será efei-
to da aplicação da norma pactuada. 

2.4. Denúncia espontânea e Refis 
Questão interessante pode ser colo-

cada em relação ao denominado Progra-
ma de Recuperação Fiscal, ou simples-
mente Refis. E sabido que a opção do 
contribuinte por essa forma de saldar 
seus débitos fiscais, embora não seja um 
parcelamento simplesmente, tem o mes-
mo efeito deste e de qualquer modo im- 

plica a quitação da dívida do contri-
buinte. 

Poder-se-ia sustentar que entre as 
exigências do fisco, para o ingresso do 
contribuinte no Refis, está a desistência 
das ações judiciais, e isto significaria a 
recusa ao contribuinte que pretendesse 
questionar a exigência de multas fiscais 
por ter procedido a denúncia espontânea 
da infração e estar, portanto, amparado 
pelo art. 138 do Código Tributário Na-
cional. Ocorre que a imposição dessa 
condição já está sendo judicialmente 
impugnada, e já existe decisão conce-
dendo medida liminar em mandado de 
segurança, por entender o magistrado 
que é relevante a tese da impetrante, se-
gundo a qual a imposição de desistência 
de ação judicial fere o art. 50,  inciso 
XXXV, da Constituição Federal.' 

Penso que efetivamente não pode a 
Administração Tributária exigir do con-
tribuinte, como condição para lhe con-
ceder um regime especial de tributação, 
que desista de ações judiciais. Assim, é 
razoável entender-se que havendo de-
núncia espontânea da infração, e pedido 
de ingresso no Refis, tem o contribuin-
te o direito que lhe atribui o art. 138 do 
CTN, e pode ingressar em juízo para ter 
assegurado esse direito, se lhe for ne-
gado pela autoridade administrativa. 

As relações entre a Fazenda Pública 
e seus contribuintes devem ser tratadas 
sempre com atenção aos princípios do 
direito público. Não são relações nego-
ciais, nas quais deve prevalecer a auto-
nomia da vontade. São relações "ex 
lege". Os direitos nela albergados não 
podem ser negociados em detrimento 
das garantias constitucionais.  

3. Denúncia Espontâne 
Mora 
3.1. Freqüente violação 
CTN 

Talvez a hipótese ma 
inobservância do art. 13. 
a de cobrança de multa 
face de denúncia esponi 
ção. A Administração Tr 
modo geral, tanto na án 
mo da estadual, da muni 
tarquias, cobra multa mc 
les que praticam a denúnt 
Argumentam que a mult 
tem caráter punitivo, e q 
aplicada na hipótese de d 
tânea, restaria inútil, pon 
sos de lançamento de o 
não é cabível. 

Há, aliás, respeitávc 
sentido de que a simples 
mento não deve ser cons 
ção: 

"O contribuinte incide 
mora quando não paga 
imposto fora do prazo r 
tenha assim sancionad 
Incide então em um ac 
multa de mora, entretal 
caráter de punição, mas 
denização pelo atraso c 
Quem está em mora, n 
um devedor em atraso 
to."7  
Nada mais equivocad 

ma vênia. Resulta o equí' 
mente da falta de visão 
Direito, e da desconside 
específico da norma em 
como de situações inerer 
mento por declaração, e a 
por homologação. 

A falta de visão sistên 
to leva ao desprezo pelo 

Ruy Barbosa Nogueira, Curso de 

6 	Despacho do MM. Juiz Federal Substituto, Fernando Moreira Gonçalves, da 33  Vara Federal de Campinas. São Pau- 

lo, publicado no Repertório JOB Jurisprudência n° 14/2000, 2  quinzena de julho de 2000, p. 351. 
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dadeiras, contravenções, por sua na-
tureza, embora definidas em leis ex-
travagantes. Mas é evidente que não 
assumem tal caráter as multas pela 
mora'. O Ministro Costa Manso, 
além do argumento de classificação 
das multas de retardamento fiscais, 
moratórias ou compensatórias, e cri-
minais, trouxe a exame o de que se 
tratava de multa compensatória e 'a 
compensação se incorporou à quantia 
devida desde o momento do lança-
mento do imposto'. Aliás, desde o 
momento da incidência da regra jurí-
dica sobre a multa. Cumpre obser-
var-se que a distinção entre as multas 
moratórias e multas compensatórias é 
sem importância, por não concorrer 
para a dicotomia multas fiscais de re-
tardamento e multas criminais.` 

Por outro lado, a jurisprudência ado-
ta o mesmo entendimento. 

E certo que o Supremo Tribunal Fe-
deraijá afirmou a distinção entre a mul-
ta fiscal como pena administrativa, e a 
multa fiscal simplesmente moratória. 
Tanto que sumulou seu entendimento no 
sentido de incluir-se no crédito habilita-
do na falência a multa fiscal simples-
mente moratória,9  e não incluir-se na-
quele crédito a multa fiscal com efeito 
de pena administrativa. 10  Modificou, 
porém, o seu entendimento, por ocasião 
de julgamento do Recurso Extraordiná-
rio n° 79.625, assim ementado: 

"Multa moratória. Sua inexigibilida-
de em falência (art. 23, parágrafo úni-
co, III, da Lei de Falências). A partir 
do CTN (Lei n° 5.172, de 25-10- 

30 

II 

32 

1966), não há como se distinguir en-
tre multa moratória e administrativa. 
Para a indenização da mora são pre-
vistos juros e correção monetária. 
Recurso extraordinário não conheci-
do."1 ' 

E essa mudança de entendimento 
levou ao cancelamento da súmula 191, 
e à edição da súmula 565, a dizer que 

"A multa fiscal moratória constitui 
pena administrativa, não se incluindo 
no crédito habilitado na falência." 
Resta evidente, pois, a prevalência 

do entendimento segundo o qual não se 
pode distinguir multa moratória de 
multa punitiva, e de que, em conseqüên-
cia, não tem sentido deixar-se de aplicar 
o art. 138 do CTN para a exclusão das 
multas moratórias. 

Já o disse, aliás, o Superior Tribunal 
de Justiça, ao decidir que o art. 138 do 
CTN não permite a distinção entre 
multa punitiva e remuneratória, e que a 
multa de mora foi concebida como for-
ma de punir o atraso no cumprimento 
das obrigações fiscais. 12  O mesmo en-
tendimento já foi adotado pela Corte 
Maior que decidiu pela inaplicabil idade 
da mula moratória no caso de denúncia 
espontânea. 13 

3.3. Utilidade da multa moratória 
O segundo argumento, .a dizer que a 

multa de mora, se não couber no caso de 
denúncia espontânea, restaria inútil, 
também não resiste à análise jurídica. Se 
a não-aplicação da multa moratória aos 
casos de denúncia espontânea deixasse 
essa espécie de sanção desprovida de  

utilidade, porque inexiste 
legais para sua aplicação. 
seria razoável. Não é assi: 
mo se passa a demonstrar 

O equívoco dos que u 
gumento resulta simplesr 
de consideração de sim 
nentes ao lançamento por 
ao lançamento por homol 

Realmente, em relaçã 
lançados por declaração 
buinte presta ao fisco a d 
lhe cabe, e quando notific 
mento não efetua o pagar 
cimento estipulado, é cabí 
mora. Da mesma forma, e 
tributos lançados por hom 
contribuinte não antecipa 
nos termos da lei, mas fa; 
do valor respectivo, entre 
zo legal o documento pró 
fim,` a autoridade admin 
e deve fazer o lançamentc 
do a apuração feita pelo 
que deve ser notificado p 
pectivo pagamento com a 
rã correspondente. 

3.4. Denúncia espontône 
lançamento por homnolog 

Em decorrência da v: 
mente equivocada que alg 
do Superior Tribunal de 
têm do lançamento por 1 
aquela egrégia Corte tem 
"o contribuinte em mora 
por ele mesmo declarado 
vocar o art. 138 do CTN, 
da multa relativa ao atras( 

E certo que o haver d 
lor do crédito tributário p 
significa o cumprimento 
passivo da obrigação tril 

DCTF. GIA, GIN, ou que nome t. 
' STJ, Primeira Turma. REsp 180. 

no DiU 1-E de 14.02.2000, p. 21 

Pontes de Miranda, Conientários à Constituição de 1946, Borsoi. Rio de Janeiro, 1960, tomo V, pp. 345/346. 
STF, Súmula n 191. 
STF, Súmula n 192. 
Revista Trimestral de Jurisprudência n 80, p. 104. Cf. José Nunes Ferreira, Súnzulas do Supremo Tribunal Federal, 
Y ed., Saraiva, São Paulo, 1992. p. 146. 
STJ - 1' Turma, REsp n' 177.976-RS. rei. Min. Gomes de Barros, julgado em 18.05.99, DiU 1 de l.07.99 p. 147 e 
Repertório JOB de Jurisprudência n 16/99, p. 482, texto n° 1/138 15. 
STF. P Turma, RE n 106.068-9, rei. Mm. Rafael Mayer. RTJ n 115, p. 452. 
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tem direito de fazer a denúncia espontâ-
nea, invocando o art. 138 do CTN, e ter 
excluída a sua responsabilidade pela in-
fração - o atraso - livrando-se da multa 
moratória. 

Do ponto de vista da política jurídi-
ca esta solução também é a mais reco-
mendável. Recusar o benefício da de-
núncia espontânea ao contribuinte que 
apura o valor do tributo devido e o infor-
ma à autoridade competente da Admi-
nistração Tributária, embora somente 
faça o pagamento algum tempo depois 
de escoado o prazo legalmente para 
tanto estabelecido, é dar a este um tra-
tamento mais severo do que o dispensa-
do àquele que nada fez no sentido de 
cumprir a lei tributária. Permaneceu in-
teiramente inadimplente, para depois 
fazer a denúncia espontânea e com esta 
eximir-se de toda e qualquer penalidade. 

E sem dúvida inconveniente o en-
tendimento que estimula o contribuinte 
a nada declarar à autoridade da Admi-
nistração Tributária, e só depois, se e 
quando resolve pagar o tributo, fazer a 
denúncia espontânea da infração, bene-
ficiando-se do incentivo estabelecido 
pelo art. 138 do CTN. 

Sem razão, portanto, data vênia, o 
Superior Tribunal de Justiça, no julgado 
acima referido, que parece considerar a 
multa de mora como se fora de nature-
za não punitiva, desprezando assim a 
orientação jurisprudencial da Corte 
Maior, que tem afirmado a natureza pu-
nitiva da multa moratória. 

4. Inadimplemento de Obrigações 
Acessórias 
4.1. O significado da expressão "se for 
o caso" 

O art. 138 do CTN diz que "a res-
ponsabilidade é excluída pela denúncia 
espontânea da infração, acompanhada,  

se for o caso, do pagamento do tributo 
devido e dos juros de mora ..." A expres-
são se for o caso deixa fora de qualquer 
dúvida razoável que a norma abrange 
também o inadimplemento de obriga-
ções acessórias, porque em se tratando 
de obrigação principal descumprida o 
tributo é sempre devido. Assim, para 
abranger apenas a infração de obriga-
ções principais a expressão seria inteira-
mente desnecessária. 

Por isto é que temos ensinado: 
"Como a lei diz que a denúncia há de 
ser acompanhada, se for o caso, do 
pagamento do tributo devido, resta 
induvidoso que a exclusão da respon-
sabilidade tanto se refere a infrações 
das quais decorra o não pagamento 
do tributo como a infrações mera-
mente formais, vale dizer, infrações 
das quais não decorra o não paga-
mento do tributo. Inadimplemento de 
obrigações tributárias meramente 
acessórias."6  
Como não se deve presumir a exis-

tência, na lei, de palavras ou expressões 
inúteis, temos de concluir que a expres-
são se foro caso, no art. 138 do CTN, 
significa que a norma nele contida se 
aplica tanto para o caso em que a denún-
cia espontânea da infração se faça 
acompanhar do pagamento do tributo 
devido, como também no caso em que a 
denúncia espontânea da infração não se 
faça acompanhar do pagamento do tri-
buto, por não ser o caso. E com toda 
certeza somente não será o caso em se 
tratando de infrações meramente 
formais, vale dizer, meros descumpri-
mentos de obrigações tributárias acessó-
rias. 

4.2. Atraso na entrega da declaração 
de rendimentos 

Especificamente em relação à decla-
ração de rendimentos, que é sem dúvi- 

da uma obrigação tribut 
dir-se-á que a Lei n° 8.98 
estabelece expressamen 
questão. Realmente, a ré 
belece: 

"Art. 88-A falta deaj 
declaração de rendim 
apresentação fora do 
sujeitará a pessoa físic 
1 - à multa de mora de 
ao mês ou fração sobrc 
Renda devido, ainda 
mente pago; 
II - à multa de duzent 
mil Ufir, no caso de ( 
que não resulte impost 
Ocorre que o Direito 

e neste nenhuma lei pode 
tendida isoladamente, por 
ma há de estar em harmon 
mais, e na hipótese de ev 
mia existem critérios cien 
necessária harmonização, 
tério cronológico, o hierái 
especialidade. 

No caso ora em exame 
se examine o critério hierá 
mente, o Direito é um sis 
quizado. Esta é a preciosa 
berto Bobbio: 

"Que seja unitário um 
complexo, deve ser expi 
tamos aqui a teoria da C( 

calonada do ordenamei 
elaborada por Kelsen. 
serve para dar uma explic 
dade de um ordenamei 
complexo. Seu núcleo é 
mas de um ordenamento 
no mesmo plano. Há nori 
res e normas inferiores. 1 
dependem das superior 
das normas inferiores 
se encontram mais acima 

Norberto Bobbio, Teoria do Ordena 
Brasília, 1994, p. 49. 6  Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, 15' ed., Malheiros, São Paulo, 1999, p. 123. 
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sua função específica, também as diver-
sas espécies normativas, pelos diversos 
órgãos editadas, cada uma delas tem sua 
função específica no ordenamento. Na 
tributação, pois, uma das mais impor-
tantes atividades instrumentais, ou ativi-
dades-meio do Estado, cada categoria 
de normas tem sua função peculiar. 

A Constituição, que ocupa a posição 
hierárquica mais elevada no ordenamen-
to, em matéria de tributação cabe espe-
cialmente partilhar o poder de tributar, 
atribuindo as competências às diversas 
pessoas jurídicas de Direito Publico, e 
estabelecer limitações ao exercício des-
se importante poder estatal. 

A Lei Complementar cabe, entre 
outras coisas, estabelecer normas gerais 
em matéria de legislação tributária, es-
pecialmente sobre obrigação tributária, 
da qual a responsabilidade é um impor-
tante aspecto. Assim, o Código Tributá-
rio Nacional, ao cuidar da responsabili-
dade tributária, estabeleceu, no supra 
referido art. 138, que esta é excluída 
pela denúncia espontânea da infração. 

Ressalte-se que não tem relevo, nes-
te particular, a questão suscitada pela 
doutrina, de saber se a lei complemen-
tar efetivamente tem superioridade hie-
rárquica sobre a lei ordinária. Mesmo 
que se admita a tese que nega tal supre-
macia, não se poderá chegar à conclusão 
de que o art. 88 da Lei n° 8.981, de 
20.01.95, no qual se apóia a pretensão 
da Fazenda à aplicação da multa em 
questão, prevalece sobre o art. 138 do 
Código Tributário Nacional, pois se tra-
ta de matéria que o art. 146, inciso III, 
alínea "b", da vigente Constituição Fe-
deral reservou à lei complementar. As-
sim, seja pela supremacia da lei comple-
mentar, seja pela reserva da matéria a 
essa espécie normativa, há de prevale-
cer.  

5. A Soma das Restrições como 
Demonstração do Absurdo 
5.1. Síntese das teses restritivas 

E interessante observar-se que as 
restrições ao art. 138 do Código Tribu-
tário Nacional, somadas, conduzem è 
evidência do absurdo que na verdade 
encerram. 

Tais restrições, em síntese, dizem 
que: a) o art. 138 não se aplica ao des-
cumprimento de obrigações acessórias, 
eh) o art. 138 não se aplica para excluir 
multa simplesmente moratória. 

5.2. As espécies de obrigação 
tributária 

E sabido que em Direito Tributário 
existem duas espécies de obrigação, a 
saber, a obrigação principal, cujo adim-
plemento consubstancia o pagamento, 
posto que essa obrigação tem conteúdo 
pecuniário, e a obrigação acessória, cu-
jo adimplemento consubstancia sempre 
um fazer, um não fazer, ou um tolerar. 
Denominam-se obrigações acessórias 
porque são instituídas pela legislação 
tributária como instrumento de controle 
do cumprimento da obrigação principal. 

O descumprimento apenas de obri-
gações acessórias, se o contribuinte 
cumpre por inteiro sua obrigação prin-
cipal, é fato de pouca gravidade. Tam-
bém o descumprimento apenas da obri-
gação principal não encerra maior gra-
vidade porque a Administração tem 
meios para fazer a cobrança respectiva. 
Já o descumprimento simultâneo das 
obrigações acessórias e principal, é fato 
da maior gravidade, porque ao mesmo 
tempo em que deixa de ocorrer o ingres-
so de recursos nos cofres públicos fica 
a Administração sem condições de pro-
mover a imediata cobrança do tributo e, 
em certos casos, até sem condições de 
fazer o lançamento respectivo. 

5.3. Estímulo ao inadimpleinento total 
Entender-se que o art. 138 do CTN 

não se aplica ao simples descumprimen- 

to de obrigações aces 
simples atraso no paga 
descumprimento apem 
principal, conduz ao er 
gundo o qual o referido 
mente seria aplicável ac 
cumprimento simultâm 
obrigações, vale dizer, a 
citude mais grave, nos q 
vância da lei tributária é 

Certamente não é raz 
se o estímulo à denúnc 
apenas para os casos de 
graves. Se é certo que, e: 
Administração Tributári 
menos aparelhada para f 
gência do tributo, e por 
pode ser considerado ma 
do ponto de vista do inter 
dação, não é menos certo 
lo somente aos contribujn 
contram na total inadimpl 
evidente estímulo àqueles 
prindo a lei, embora parci 
que passem ao inadimplem 

6. Conclusões 
Em face do que foi ex 

mos chegar às seguintes cc 
l) A norma albergada 

do CTN consubstancia opç 
do legislador. Opção pelo 
mulo em vez do castigo, e p 
à boa-fé do contribuinte qu 
ciativa de denunciar sua fai 

2) A ausência de norm 
específica para o caso de d 
pontânea seguida de pedido 
mento da dívida tributária 
não é uma lacuna política, ot 
na, a ser superada com a ai 
norma geral negativa, porqi 
um momento de incongruênc 
namento jurídico, em face da 
lorativa exercida pelo legisla 
taro art. 138 do CTN. 

3) O art. 138 do CTN 
também para exclusão das: 
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